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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

TOMADA DE PREçOS No 60666/2022

SEGUNDO TERiIO ÀDrTrVO AO CONTRATO N" ggg6A/2O22-CpL - 25/07 /2022

AIteraçâo: Acréscimo de valor,

SEGUNDo TERMo aDrrrvo a0 CoNTRATo DE EXECUCÀo DE sERvr(os QUE ENTRE sr cELEBRA|4 a
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E IIoNTBRAVo coNsTRUçÔEs E sERvIços LTDA.,
PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATo coRRESPoNDENTE, DISCRIMINADAs NESTE
INSTRUMENTO NA FORI{A ABAIXO:

Pefo pnesente instrumento particular de contnator de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÁDÂS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.787 .O72/OOO1- 1Or neste ato representada pela
Pnefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasileirà, casada, Funcionarla publica, residente e
domiciliada na Fazenda 5ão Francisco) SN - Zona Rural - Duas Êstradas - PB, CPF ne OgO.Agi,5O4-4g,
Canteira de Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ÍqO TBRAVO
coNsrRUçõEs E sERvrços LTDA. - RUA QUTNTTNo Bocaruva, No 625, saLA 006, ToRRE, loAo pEssoa - pB, c1pl na
20.O70,332/OOOT- 64, donavante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no contrato
oniginal, de€orrente da LicÍtação t4odalidade Tomada de Preços no 000o6/2022, nos termos do processo de
Aditamento do segundo Aditivo ao contrato nô oào6a/ 2@22], observadas ês disposições contidas na legislação
pertinente e no neferido instrufiento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - oo oBlETo Do coNÍRATo:
0 contrato ora aditado tem por objeto: Contratação de ufla empresa especializada no ramo de construção
civil, para empneitada por mênon preço global: construção de uma Praça localizada na Rua Costa Filho, no
Município de Duas Estradas - PB.

clÁusuLA SÊGUNDA - DA lusrrFrcarrva:
A ã1teração contratual acima desc.ita, que será processada neste instrumento, justifica-sê pela seguinte
ocorrência: manutenção do equílibrio econômico - fina nc e iro iniciat do contrato - acréscimo de vafor.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vaLoRi
O acnéscimo do valor inicial do contrato (R$ 578.133,66) é no percentual de 73,04%, equivalente a Rg
75.422,79 (Setenta e cinco mil e quatrocentos e vinte e dois reais e dezenove centavos).

CLAUSULA QUARTA - ols orseosrçôrs Genars:
contnato n" 00068/2022, conslderando que o presente instruflento é pertinerite e tornar-se-á ato junÍdico
perfeito e eficaz, acrescentar-se-á o valor inicial do referi-do contnato no percentuaf de 73,O4%, nos
termos do art. 65, §1e, da Lei n" a.666/93 e suas alteraÇões posteriores, que satísfaz a autoridade
supenion erí ratificar o ato Iega1, oportunamente e previamente justificado, fÍnalÍzando eÍn termo escrito
e celebrado bilatêralmente entre as partes contratantes.
Subsisten firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
contrato oniginal.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vaÍ assinado
pelas partes e pon duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 01 de Setembro de 2023.

TESTE14UNHAS PELO CONTRATANTE

Prefeita Consti.tucional
CPF: O9O.4O7 .5O4-4O
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]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
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